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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 480/2021/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
RESOLVE:
 
AUTORIZAR o deslocamento dos Servidores Públicos abaixo relacionados, para prestarem assistência
jurídica através da Defensoria Itinerante, a ser realizada no município de Normandia/RR (Comunidade
Indígena Pacu), no dia 29 de Abril do corrente ano, com ônus.

ANDRÉIA LETÍCIA DA SILVA NUNES;
JOSE HERALDO GEMAQUE DE OLIVEIRA;
LAIRTO RAMON DE LIMA SILVA;
MARIO JORGE GERMANO DA COSTA.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
Em 28 de abril de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 29/04/2021, às 06:34, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0269832 e o código CRC D286CFD6.
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